 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA – ESTADO DO AMAPÁ 
GABINETE DA VEREADORA PROFESSORA CARMEM QUEIROZ 
Memorando nº.  59    /2024-GAB 
Santana-AP, 13 de novembro de 2024. 
 
 
Ao Senhor 
Patric U. de Azevedo Teixeira
Chefe de Gabinete da Presidência
 
 
Senhor Chefe de Gabinete da Presidência, 
 
Venho por meio desta, como Presidente da Comissão de Saúde, Educação, Obras, Trabalho e de Desenvolvimento Urbano, ENCAMINHAR o Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2024, de Autoria do Exmo. Sr. Mário Brandão.
 
[image: ]EMENTA: Concede o título honorífico de cidadão santanense ao Sr.     ERALDO DA SILVA TRINDADE e dá outras providências.

  
Para que seja tomada às devidas providências necessárias. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
PROFESSORA CARMEM QUEIROZ 
Vereadora (PP) 
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